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CONCOMITANCIA LANCAMENTO FISCAL. NAO
CARACTERIZACAO.

Né&o basta a existéncia de acdo judicial para caracterizar a concomitancia com o
processo administrativo fiscal, € necessario coincidéncia entre causa de pedir e
pedido entre processo judicial e administrativo, para que se conclua pela
identidade entre a discussdo na esfera administrativa e judicial. Se ndo esta
presente tal coincidéncia - entre causa de pedir e pedido - ndo hd o
impedimento na andlise do recurso apresentados na esfera administrativa.

FATOR ACIDENTARIO DE PREVENCAO (FAP). TEMA 554 DO STF.

O Fator Acidentario de Prevencdo (FAP), previsto no art. 10 da Lei n°
10.666/2003, nos moldes do regulamento promovido pelo Decreto 3.048/99
(RPS) atende ao principio da legalidade tributaria (art. 150, I, CRFB/88),
devendo ser mantido o lancamento realizado para cobrar as diferencas de
recolhimentos devidas.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher a

preliminar suscitada no recurso voluntario interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Ana Claudia Borges de Oliveira - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de

Oliveira (Relatora), Francisco Ibiapino Luz (Presidente), Diogo Cristian Denny, Gregorio
Rechmann Junior, José Marcio Bittes, Rodrigo Duarte Firmino, Thiago Buschinelli Sorrentino
(suplente convocado) e Thiago Alvares Feital (suplente convocado). Ausente o Conselheiro
Rodrigo Rigo Pinheiro.
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 Período de apuração: 01/01/2010 a 31/12/2011
 CONCOMITÂNCIA. LANÇAMENTO FISCAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 
 Não basta a existência de ação judicial para caracterizar a concomitância com o processo administrativo fiscal, é necessário coincidência entre causa de pedir e pedido entre processo judicial e administrativo, para que se conclua pela identidade entre a discussão na esfera administrativa e judicial. Se não está presente tal coincidência - entre causa de pedir e pedido - não há o impedimento na análise do recurso apresentados na esfera administrativa.
 FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO (FAP). TEMA 554 DO STF. 
 O Fator Acidentário de Prevenção (FAP), previsto no art. 10 da Lei nº 10.666/2003, nos moldes do regulamento promovido pelo Decreto 3.048/99 (RPS) atende ao princípio da legalidade tributária (art. 150, I, CRFB/88), devendo ser mantido o lançamento realizado para cobrar às diferenças de recolhimentos devidas. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher a preliminar suscitada no recurso voluntário interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz  - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ana Claudia Borges de Oliveira  - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de Oliveira (Relatora), Francisco Ibiapino Luz (Presidente), Diogo Cristian Denny, Gregório Rechmann Junior, José Marcio Bittes, Rodrigo Duarte Firmino, Thiago Buschinelli Sorrentino (suplente convocado) e Thiago Alvares Feital (suplente convocado). Ausente o Conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro. 
  Trata-se de recurso voluntário em face do Acórdão nº 14-70.592 (fls. 319 a 323) que julgou improcedente a impugnação e manteve o lançamento realizado por meio do Auto de Infração DEBCAD nº 51.059.477-8 sob o fundamento de diferença da alíquota RAT recolhida a menor pelo contribuinte em decorrência da utilização do Fator Acidentário Previdenciário � FAP incorreto. 
De acordo com a Fiscalização, a empresa utilizou a alíquota 1,0000 quando o correto seria 1,5025 (em 2010) e 1,4751 (em 2011). Informou, ainda, que a empresa ajuizou ação buscando declarar a inconstitucionalidade do artigo 10 da Lei n° 10.666/2003 que estabelece o FAP (processo 2010.35.00.000661-7 � 9a Vara da Seção Judiciária de Goiás). Que em 28/01/2010 foi deferida antecipação de tutela para suspender a exigibilidade da contribuição do RAT majorada pela aplicação do FAP.
A decisão recorrida restou assim ementada (fl. 319):
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2010 a 31/12/2011
DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE.
A produção de provas desenvolver-se-á de acordo com a necessidade à formação da convicção da autoridade julgadora, a quem cabe indeferi-las quando se mostrarem desnecessárias.
AÇÃO JUDICIAL. RENÚNCIA AO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo.
JUROS DE MORA.
São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral.
MULTA DE OFÍCIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE POSTERIOR AO INÍCIO DO PROCEDIMENTO DE OFÍCIO. CABIMENTO.
Será aplicada a multa de ofício quando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário na forma dos incisos IV e V do artigo 151 do CTN, tenha ocorrido após o início de qualquer procedimento de ofício relativo ao crédito tributário lançado.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
A contribuinte foi intimada em 20/10/2017 (fl. 328 a 358) e apresentou recurso voluntário em 20/11/2017 (fls. 333 a ) sustentando: a) existência de ação judicial anterior à fiscalização e ausência de concomitância; b) inexistência de relação jurídica tributária em relação ao FAP; c) inexigibilidade da multa e dos juros aplicados. 
Sem contrarrazões. 
E´ o relatório.
 Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira , Relatora.
RECURSO VOLUNTÁRIO
Da admissibilidade
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Assim, dele conheço e passo à análise da matéria.
Das alegações recursais
Da concomitância 
Alega a recorrente que ajuizou ação judicial em momento anterior ao início da fiscalização e não há que se falar em renúncia à esfera administrativa.
A decisão recorrida concluiu pela improcedência da impugnação para manter o lançamento realizado por meio do Auto de Infração DEBCAD nº 51.059.477-8 sob o fundamento de diferença da alíquota RAT recolhida a menor pelo contribuinte em decorrência da utilização do Fator Acidentário Previdenciário � FAP incorreto (Acórdão nº 14-70.592 - fls. 319 a 323). 
Da análise do voto condutor do aresto recorrido, observa-se que, em verdade, a impugnação não foi conhecida no tocante à alegação da recorrente de que seria indevida  a diferença da alíquota RAT recolhida a menor pelo contribuinte em decorrência da utilização do Fator Acidentário Previdenciário � FAP, sob o fundamento de que esta parte estava sendo judicialmente discutida. 
O art. 38 e parágrafo único da Lei nº 6.830/80 informa que a propositura, pelo contribuinte, de mandado de segurança, ação de repetição do indébito ou ação anulatória do ato declarativo da dívida, importa em renúncia ao poder de recorrer na esfera administrativa e desistência do recurso acaso interposto. 
Outrossim, nos termos do enunciado da Súmula Vinculante do CARF nº 1, importa em renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
Desse modo, havendo concomitância com ação ou medida judicial, o recurso administrativo deixa de ser conhecido. 
O processo administrativo e o judicial devem ter três elementos idênticos para caracterizar a concomitância: partes, pedidos e causa de pedir, que são os elementos da ação, nos termos do art. 337, § 2º, do Código de Processo Civil. Se não houver identidade entre a causa de pedir e o pedido (objeto), não há renúncia ao direito de recorrer. 
Daniel Amorim Assumpção explica que os elementos da ação se prestam a identificar a ação, tarefa de extrema importância quando se pretende comparar uma ação com outra. É impossível afirmar que duas ações são iguais, parecidas ou absolutamente diferentes sem o conhecimento de quais são os elementos da ação. E Elpídio Donizetti ensina que a causa de pedir representa os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido; já o pedido é a conclusão da exposição dos fatos e fundamentos jurídicos, é o resultado da valoração do fato pela norma jurídica. 
Assim, a causa de pedir é composta pelo fundamento jurídico da demanda, mas não é composta pelo fundamento legal.
Nesse sentido, entende o CARF que a concomitância de instâncias exige que as partes, objeto e causa de pedir sejam as mesmas no processo administrativo e no judicial. Havendo concomitância parcial, o julgamento administrativo deve apreciar as matérias distintas existentes . 
Assim, não basta a constatação de existência de ação judicial, para aplicação da rigorosa consequência de negativa de seguimento quanto ao mérito de recurso administrativo (...). Com efeito, é necessário coincidência entre causa de pedir e pedido entre processo judicial e administrativo, para que se conclua pela identidade entre a discussão na esfera administrativa e judicial. Se presente tal coincidência � entre causa de pedir e pedido � constata-se o impedimento na análise dos recursos apresentados na esfera administrativa� (grifo nosso).
A ação judicial tinha como objeto o reconhecimento da inexigibilidade da contribuição por Risco de Acidente do Trabalho (RAT) com a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção (FAP).
A Fiscalização, por sua vez, realizou neste processo administrativo fiscal o lançamento relativo às diferenças de alíquotas. De acordo com a Fiscalização, a empresa utilizou a alíquota 1,0000 quando o correto seria 1,5025 (em 2010) e 1,4751 (em 2011). Informou, ainda, que a empresa ajuizou ação buscando declarar a inconstitucionalidade do artigo 10 da Lei n° 10.666/2003 que estabelece o FAP (processo 2010.35.00.000661-7 � 9a Vara da Seção Judiciária de Goiás). Que em 28/01/2010 foi deferida antecipação de tutela para suspender a exigibilidade da contribuição do RAT majorada pela aplicação do FAP.
No caso, entendo que não há que se falar em concomitância. 
Ainda que o imbróglio guarde os devidos parentescos, fato é que não há, no caso, coincidência entre as causas de pedir do processo judicial e administrativo, para que se conclua pela identidade entre a discussão na esfera administrativa e judicial, de modo que não há que se falar na aplicação do enunciado de Súmula 1 do CARF.
Nesse mesmo sentido são os julgados do CARF:
(...) AÇÃO JUDICIAL. CONCOMITÂNCIA DE OBJETO. RENÚNCIA À INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA Nº 1 do Carf. A matéria já suscitada perante o Poder Judiciário não pode ser apreciada na via administrativa. A concomitância caracteriza-se pela irrefutável identidade entre o pedido e a causa de pedir dos processos administrativos e judiciais. Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo. (...) (Acórdão nº 3302-012.602, Relatora Conselheira Denise Madalena Green, Segunda Turma Ordinária da Terceira Câmara da Terceira Seção, publicado em 03/02/2022)
(...) PROCESSO JUDICIAL E ADMINISTRATIVO. CONCOMITÂNCIA NÃO VERIFICADA. É necessário coincidência entre causa de pedir e pedido entre processo judicial e administrativo, para que se conclua pela identidade entre a discussão na esfera administrativa e judicial. (Acórdão nº 2402-010.205, Relatora Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Segunda Turma Ordinária da Quarta Câmara da Segunda Seção, publicado em 03/08/2021).
PROCESSOS ADMINISTRATIVO E JUDICIAL. CONCOMITÂNCIA. A matéria já suscitada perante o Poder Judiciário não pode ser apreciada na via administrativa. Todavia, para ser caracterizada a concomitância, o pedido e a causa de pedir dos processos administrativos e judiciais devem guardar uma irrefutável identidade. (Acórdão nº 3302-008.240, Relator Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, Segunda Turma Ordinária da Terceira Câmara da Terceira Seção, publicado em 17/03/2020)
PROCESSO JUDICIAL E PROCESSO ADMINISTRATIVO. IDENTIDADE DE OBJETO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA CARF nº 1. Somente se verifica identidade de objeto quando as demandas judiciais e administrativas ostentem as mesmas partes, a mesma causa de pedir (fundamentos de fato - ou causa de pedir remota - e de direito - ou causa de pedir próxima) e o mesmo pedido (postulação incidente sobre o bem da vida). Interpretação sistêmica da Súmula CARF nº 1. (...)
(Acórdão nº2201-003.151, Redator Designado Conselheiro Carlos Henrique de Oliveira, Primeira Turma Ordinária da Segunda Câmara da Segunda Seção, publicado em 02/06/2016)
Superada a concomitância, diante da falta de identidade entre as causas de pedir judiciais e administrativa, convém salientar que, nos termos do enunciado da Súmula Vinculante CARF nº 165, �Não é nulo o lançamento de ofício referente a crédito tributário depositado judicialmente, realizado para fins de prevenção da decadência, com reconhecimento da suspensão de sua exigibilidade e sem a aplicação de penalidade ao sujeito passivo� .
DO FAP
A Constituição Federal prevê a instituição de contribuições sociais a serem pagas pelo trabalhador e demais segurados da previdência social e pelo empregador, empresa ou entidade a ela equiparada, incidindo sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos à pessoa física que lhe preste serviço, ainda que sem vínculo empregatício � arts. 149 e 195.
Prevê, também, no rol de direitos dos trabalhadores, o seguro contra acidentes de trabalho (SAT), a título de contribuição a cargo do empregador, para custear os benefícios pagos pela seguridade social em razão destes acidentes de trabalho - art. 7º, inciso XXVIII.
No plano infraconstitucional, a Lei nº 8.212, de 24/07/1991, instituiu no art. 22 duas contribuições a cargo da empresa, sobre o total das remunerações pagas durante o mês aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais que lhe prestem serviços: i) com alíquota de 20% e; ii) com alíquotas de 1%, 2% ou 3% (aqui excluídos os contribuintes individuais), para o financiamento dos benefícios previstos nos arts. 57e 58 da Lei nº 8.213/91 e aqueles concedidos em razão do Grau de incidência de Incapacidade Laborativa decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho (RAT).
Em março de 2003, o Supremo Tribunal declarou a constitucionalidade da contribuição ao Seguro Acidente de Trabalho (SAT) ao julgar o RE nº 343.446. 
Com o advento da Lei nº 10.666, de 08/05/2003, criou-se a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, de acordo com o Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que leva em consideração os índices de frequência, gravidade e custos dos acidentes de trabalho. 
Para estimular os investimentos das empresas em prevenção de acidentes de trabalho, aquelas que investem na redução da frequência, gravidades e custos dos acidentes, recebem tratamento diferenciado com a diminuição da alíquota aplicável. Com o grau de risco leve aplica-se a alíquota de 1%, grau médio ganha a alíquota de 2% e o grau grave fica com alíquota de 3%, nos termos dos arts. 10 da Lei nº 10.666/03 e 202 do Decreto nº 3.048/99.
Ao julgar o Recurso Extraordinário nº 677.725 com repercussão geral (Tema 554), o Supremo Tribunal federal analisou, à luz do inciso II do art. 5º, do § 1º do art. 37, do § 1º do art. 145, bem como dos incisos I, II, III (alínea a) e IV do art. 150, todos da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, do art. 10 da Lei 10.666/2003 e de sua regulamentação pelo art. 202-A do Decreto 3.048/99, com a redação conferida pelo Decreto 6.957/2009. Dispositivos que disciplinaram a redução ou a majoração das alíquotas de contribuição ao Seguro do Acidente do Trabalho � SAT, atualmente denominado Riscos Ambientais do Trabalho - RAT, em razão do desempenho da empresa, a ser aferido de acordo com o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, fixado a partir de índices calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, órgão integrante do Poder Executivo.
Em conclusão, a Corte Suprema firmou que �O Fator Acidentário de Prevenção (FAP), previsto no art. 10 da Lei nº 10.666/2003, nos moldes do regulamento promovido pelo Decreto 3.048/99 (RPS) atende ao princípio da legalidade tributária (art. 150, I, CRFB/88)�. O feito transitou em julgado em 03/02/2023. 
Na Ação Judicial ajuizada pela recorrente, foi proferida Decisão em 14/03/2022 negando seguimento aos recursos especial e extraordinário interpostos pela contribuinte, nos seguintes termos:
DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal, em que se objetivava o reconhecimento da inexigibilidade da contribuição por Risco de Acidente do Trabalho (RAT) com a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção (FAP).
Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no julgamento do Recurso Extraordinário � RE nº 677725 (Tema 554) , firmou a tese de que o Fator Acidentário de Prevenção (FAP), previsto no art. 10 da Lei nº 10.666/2003, nos moldes do regulamento promovido pelo Decreto 3.048/99 (RPS), atende ao princípio da legalidade tributária (art. 150, I, CRFB/88) (Recurso Extraordinário Relator(a): Min. Luiz Fux Julgamento: 11/11/2021 Publicação: 16/12/2021 Órgão julgador: Tribunal Pleno Publicação Processo Eletrônico Repercussão Geral - Mérito DJe-247; Divulg 15-12-2021 PUBLIC 16-12-2021).
No caso em tela, o acordão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento do STF, conforme o Recurso Extraordinário - RE n°677725 (Tema 544), pelo que nego seguimento ao recurso especial, com fundamento na alínea �b� do inciso I do art. 1.030 do Código de Processo Civil.
Intime-se. Publique-se.
Brasília-DF,14de março de 2022.
Desembargadora Federal ÂNGELA CATÃO Corregedora Regional no exercício da Vice-Presidência do TRF1

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, que objetivava o reconhecimento da inexigibilidade da contribuição por Risco de Acidente do Trabalho (RAT) com a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção (FAP).
Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no julgamento do Recurso Extraordinário � RE nº 677725 (Tema 554) , firmou a tese de que o Fator Acidentário de Prevenção (FAP), previsto no art. 10 da Lei nº 10.666/2003, nos moldes do regulamento promovido pelo Decreto 3.048/99 (RPS), atende ao princípio da legalidade tributária (art. 150, I, CRFB/88) (Recurso Extraordinário Relator(a): Min. Luiz Fux Julgamento: 11/11/2021 Publicação: 16/12/2021 Órgão julgador: Tribunal Pleno Publicação Processo Eletrônico Repercussão Geral - Mérito DJe-247; Divulg 15-12-2021 PUBLIC 16-12-2021).
Ante o exposto, com fundamento na alínea b do inciso I do art. 1.030 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Intime-se. Publique-se.
Brasília-DF,14 de março de 2022.
Desembargadora Federal ÂNGELA CATÃO Corregedora Regional no exercício da Vice-Presidência do TRF1

Nesse sentido, �o efeito suspensivo aplicado à contestação administrativa do FAP não impede que haja a lavratura do Auto de Infração para a constituição do crédito tributário relativo à contribuição para o GIILRAT decorrente da diferença entre o FAP que foi atribuído ao contribuinte pela Previdência Social e aquele que foi por ele declarado em GFIP, tendo por consequência apenas a impossibilidade de se buscar a satisfação coativa, via execução fiscal, do crédito tributário lançado, antes que seja definida em caráter definitivo, no âmbito administrativo, a questão do FAP aplicável ao contribuinte� (Acórdão nº 2301-010.813).
Portanto, nesse ponto, correto o lançamento quanto aos valores relativos à diferença da alíquota RAT recolhida a menor pelo contribuinte em decorrência da utilização do Fator Acidentário Previdenciário � FAP incorreto.  
Dos juros e da multa de ofício
Sustenta a recorrente a inexigibilidade da multa e dos juros aplicados.
O art. 63 da Lei nº 9.430/96 determina que, na constituição de crédito tributário destinada a prevenir a decadência, relativo a tributo de competência da União, cuja exigibilidade houver sido suspensa na forma dos incisos IV e V do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN), não caberá lançamento de multa de ofício, caso a suspensão da exigibilidade tenha ocorrida antes do início de qualquer procedimento de ofício a ele relativo. 
O § 2º do citado dispositivo esclarece que a interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar interrompe a incidência da multa de mora, desde a concessão da medida judicial, até 30 dias após a data da publicação da decisão judicial que considerar devido o tributo ou contribuição.
A própria Fiscalização informou no Relatório Fiscal que a empresa ajuizou ação buscando declarar a inconstitucionalidade do artigo 10 da Lei n° 10.666/2003 que estabelece o FAP (processo 2010.35.00.000661-7 � 9a Vara da Seção Judiciária de Goiás) e que em 28/01/2010 foi deferida antecipação de tutela para suspender a exigibilidade da contribuição do RAT majorada pela aplicação do FAP. Contudo, em 15/07/2010, foi proferida sentença revogando a tutela antecipada. 
O contribuinte teve ciência do Termo de Início de Procedimento Fiscal � TIPF em 12/12/2013 (fls. 69) e o lançamento, formalizado em 07/01/2015, abrange o período de 01/2010 a 12/2011. 
Da análise dos dispositivos descritos, exsurge que a multa de mora será afastada no lançamento tributário destinado a prevenir a decadência tão somente na hipótese em que o crédito tributário estiver com sua exigibilidade suspensa por força de medida liminar concedida em mandado de segurança ou em outra ação ou de tutela antecipada. 
A interpretação conferida deve ser literal, de modo a não abarcar outras situação de suspensão de exigibilidade do crédito tributário, conforme art. 151, do CTN, porquanto revela hipótese de exclusão do crédito tributário que deve observar o comando do art. 111, I, do CTN.
O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.764.198, sem eficácia vinculativa, concluiu que o prazo para pagamento do tributo sem a incidência de multa moratória, em razão da revogação de causa suspensiva judicial, não é interrompido pela oposição de embargos de declaração. 
Assim, com razão a decisão recorrida ao afirmar que (fl. 322):
Conforme relatado, nos autos da ação 2010.35.00.000661-7 é discutida a constitucionalidade da majoração da contribuição ao RAT em virtude da aplicação do FAP. Em consulta ao site do TRF da Primeira Região (trf1.jus.br), pode-se verificar que a ação 2010.35.00.000661-7 tem a seguinte descrição: �declaratória de inexistência de obrigação tributária em relação ao aumento do FAP fator acidentário previdenciário a ser aplicado a partir de jan2010� e se encontra na situação �suspensão/sobrestamento � decisão tribunal superior � repercussão geral (STF)�, datada de 24/08/2017.
Conforme consta nos autos, nesta ação, foi inicialmente concedida antecipação de tutela em favor da autuada, sendo o pleito julgado posteriormente improcedente. Houve interposição por parte da autuada do recurso de apelação e o ajuizamento de ação cautelar (processo 0060007-02.2014.401.0000/GO) na qual foi deferida a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em questão:
Ante o exposto, com fulcro no art. 798 do CPC, defiro o pedido de medida cautelar liminar, para suspender a exigibilidade do RAT com a incidência dos índices FAP em discussão na Apelação 2010.35.00.000661-7 (art. 151, V, do CTN). (cópia da liminar juntada pela autuada às fls. 302/307).
Assim, constata-se que a autuada obteve a suspensão da exigibilidade do crédito tributário pela medida liminar concedida nos autos da ação cautelar incidental 0060007- 02.2014.401.0000/GO. Contudo, consulta ao site do TRF mostra que tal decisão só foi proferida em 10/12/2014 e publicada em 11/12/2014, não havendo que se falar, portanto, na aplicação do disposto no artigo 63 da Lei 9.430/96 ou na Súmula CARF 17, pois, conforme referidos dispositivo legal e súmula de jurisprudência administrativa, a não aplicação da multa de ofício ocorre quando a suspensão da exigibilidade tenha ocorrido antes do início de qualquer procedimento de ofício
Nesse ponto, sem razão a recorrente.
Conclusão
Diante do exposto, voto por votos acolher a preliminar suscitada no recurso voluntário interposto e, no mérito, negar-lhe provimento. 
(documento assinado digitalmente)
Ana Claudia Borges de Oliveira  
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario em face do Acordao n° 14-70.592 (fls. 319 a 323)

que julgou improcedente a impugnacdo e manteve o lancamento realizado por meio do Auto de
Infragdo DEBCAD n° 51.059.477-8 sob o fundamento de diferenca da aliquota RAT recolhida a
menor pelo contribuinte em decorréncia da utilizacdo do Fator Acidentario Previdenciario — FAP

incorreto.

De acordo com a Fiscalizacdo, a empresa utilizou a aliquota 1,0000 quando o

correto seria 1,5025 (em 2010) e 1,4751 (em 2011). Informou, ainda, que a empresa ajuizou a¢ao
buscando declarar a inconstitucionalidade do artigo 10 da Lei n° 10.666/2003 que estabelece o
FAP (processo 2010.35.00.000661-7 — 9a Vara da Se¢do Judiciaria de Goias). Que em
28/01/2010 foi deferida antecipacdo de tutela para suspender a exigibilidade da contribuicdo do
RAT majorada pela aplicagéo do FAP.

A decisdo recorrida restou assim ementada (fl. 319):

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2010 a 31/12/2011
DILACAO PROBATORIA. NECESSIDADE.

A producdo de provas desenvolver-se-a de acordo com a necessidade a formacdo da
convicgdo da autoridade julgadora, a quem cabe indeferi-las quando se mostrarem
desnecessarias.

ACAO JUDICIAL. RENUNCIA AO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

Importa rendincia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de a¢do
judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do langamento de oficio,
com 0 mesmo objeto do processo administrativo.

JUROS DE MORA.

S8o devidos juros de mora sobre o crédito tributdrio ndo integralmente pago no
vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depésito no
montante integral.

MULTA DE OFiCIO. SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE POSTERIOR AO INIiCIO
DO PROCEDIMENTO DE OFiCIO. CABIMENTO.

Serd aplicada a multa de oficio quando a suspensdo da exigibilidade do crédito
tributario na forma dos incisos IV e V do artigo 151 do CTN, tenha ocorrido apds o
inicio de qualquer procedimento de oficio relativo ao crédito tributério lancado.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

A contribuinte foi intimada em 20/10/2017 (fl. 328 a 358) e apresentou recurso

voluntario em 20/11/2017 (fls. 333 a ) sustentando: a) existéncia de acdo judicial anterior a
fiscalizacéo e auséncia de concomitancia; b) inexisténcia de relacéo juridica tributaria em relacéo
ao FAP; ¢) inexigibilidade da multa e dos juros aplicados.

Voto

Sem contrarrazoes.

E o relatério.

Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira , Relatora.



FI. 3do Ac6rddo n.° 2402-012.225 - 22 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10120.731091/2014-20

RECURSO VOLUNTARIO
Da admissibilidade

O recurso voluntario é tempestivo e preenche 0s demais requisitos de
admissibilidade. Assim, dele conheco e passo a analise da matéria.

Das alegacdes recursais
1. Daconcomitancia

Alega a recorrente que ajuizou acdo judicial em momento anterior ao inicio da
fiscalizagdo e ndo ha que se falar em renlncia a esfera administrativa.

A decisdo recorrida concluiu pela improcedéncia da impugnacdo para manter o
langamento realizado por meio do Auto de Infragdo DEBCAD n° 51.059.477-8 sob o
fundamento de diferenca da aliquota RAT recolhida a menor pelo contribuinte em decorréncia da
utilizacdo do Fator Acidentario Previdenciario — FAP incorreto (Acérdao n® 14-70.592 - fls. 319
a 323).

Da andlise do voto condutor do aresto recorrido, observa-se que, em verdade, a
impugnacdo nao foi conhecida no tocante a alegacdo da recorrente de que seria indevida a
diferenca da aliquota RAT recolhida a menor pelo contribuinte em decorréncia da utilizacdo do
Fator Acidentario Previdenciario — FAP, sob o fundamento de que esta parte estava sendo
judicialmente discutida.

O art. 38 e paréagrafo Gnico da Lei n° 6.830/80" informa que a propositura, pelo
contribuinte, de mandado de seguranca, acdo de repeti¢do do indébito ou acdo anulatéria do ato
declarativo da divida, importa em renlncia ao poder de recorrer na esfera administrativa e
desisténcia do recurso acaso interposto.

Outrossim, nos termos do enunciado da Sumula Vinculante do CARF n° 1,
importa em renuncia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de acdo
judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do langamento de oficio, com o
mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabivel apenas a apreciacdo, pelo érgdo de
julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial®.

Desse modo, havendo concomitancia com acdo ou medida judicial, o recurso
administrativo deixa de ser conhecido.

O processo administrativo e o judicial devem ter trés elementos idénticos para
caracterizar a concomitancia: partes, pedidos e causa de pedir, que sdo os elementos da a¢do, nos
termos do art. 337, § 2°, do Cddigo de Processo Civil®. Se ndo houver identidade entre a causa de
pedir e o pedido (objeto), ndo ha renincia ao direito de recorrer.

Daniel Amorim Assumpcdo explica que os elementos da acdo se prestam a
identificar a acdo, tarefa de extrema importancia quando se pretende comparar uma agdo com

L Art. 38 - A discussdo judicial da Divida Ativa da Fazenda Piblica s6 é admissivel em execucéo, na forma desta
Lei, salvo as hip6teses de mandado de seguranca, acdo de repeticdo do indébito ou acdo anulatéria do ato declarativo
da divida, esta precedida do depoésito preparatério do valor do débito, monetariamente corrigido e acrescido dos
juros e multa de mora e demais encargos.

Paragrafo Unico - A propositura, pelo contribuinte, da agdo prevista neste artigo importa em rendncia ao poder de
recorrer na esfera administrativa e desisténcia do recurso acaso interposto.

2 Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018.

3 Art. 337. Incumbe ao réu, antes de discutir o mérito, alegar:

(...) 8 2° Uma acéo é idéntica a outra quando possui as mesmas partes, a mesma causa de pedir e 0 mesmo pedido.
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outra. E impossivel afirmar que duas acBes sdo iguais, parecidas ou absolutamente diferentes
sem o0 conhecimento de quais sdo os elementos da acdo®. E Elpidio Donizetti ensina que a causa
de pedir representa os fatos e os fundamentos juridicos do pedido; ja o pedido € a conclusdo da
exposicdo dos fatos e fundamentos juridicos, é o resultado da valoragdo do fato pela norma
juridica®.

Assim, a causa de pedir é composta pelo fundamento juridico da demanda, mas
ndo é composta pelo fundamento legal®.

Nesse sentido, entende o CARF que a concomitancia de instancias exige que as
partes, objeto e causa de pedir sejam as mesmas no processo administrativo e no judicial.
Havendo concomitancia parcial, o julgamento administrativo deve apreciar as matérias distintas

H 7
existentes .

Assim, ndo basta a constatacdo de existéncia de acdo judicial, para aplicacdo da
rigorosa consequéncia de negativa de seguimento quanto ao mérito de recurso administrativo
(...). Com efeito, é necessario coincidéncia entre causa de pedir e pedido entre processo
judicial e administrativo, para gue se conclua pela identidade entre a discusséo na esfera
administrativa e judicial. Se presente tal coincidéncia — entre causa de pedir e pedido —
constata-se o impedimento na analise dos recursos apresentados na esfera administrativa™®
(grifo nosso).

A acdo judicial tinha como objeto o reconhecimento da inexigibilidade da
contribuicdo por Risco de Acidente do Trabalho (RAT) com a aplicacdo do Fator Acidentario de
Prevencao (FAP).

A Fiscalizagdo, por sua vez, realizou neste processo administrativo fiscal o
lancamento relativo as diferencas de aliquotas. De acordo com a Fiscalizacdo, a empresa utilizou
a aliquota 1,0000 quando o correto seria 1,5025 (em 2010) e 1,4751 (em 2011). Informou, ainda,
gue a empresa ajuizou acao buscando declarar a inconstitucionalidade do artigo 10 da Lei n°
10.666/2003 que estabelece o FAP (processo 2010.35.00.000661-7 — 9a Vara da Secdo Judiciaria
de Goiés). Que em 28/01/2010 foi deferida antecipacdo de tutela para suspender a exigibilidade
da contribuicdo do RAT majorada pela aplicacdo do FAP.

No caso, entendo que ndo ha que se falar em concomitancia.

Ainda que o imbroglio guarde os devidos parentescos, fato é que ndo ha, no caso,
coincidéncia entre as causas de pedir do processo judicial e administrativo, para que se conclua
pela identidade entre a discussdo na esfera administrativa e judicial, de modo que ndo ha que se
falar na aplicacdo do enunciado de Simula 1 do CARF.

Nesse mesmo sentido sdo os julgados do CARF:

() AQAO JUDICIAL. CONCOI\/]ITANCIA DE OBJETO. RENUNCIA A
INSTANCIA ADMINISTRATIVA. SUMULA N° 1 do Carf. A matéria j& suscitada
perante 0 Poder Judiciario ndo pode ser apreciada na via administrativa. A

* NEVES, Daniel Amorrim Assumpg&o. Manual de Direito Processual Civil, vol. Gnico. 2019, p. 137.

°> DONIZETTI, Elpidio. Curso de direito processual civil. 23. ed. S&o Paulo: Atlas, 2020, p. 202.

® NEVES, Daniel Amorim Assumpcdo Neves. Manual de Direito Civil, volume Gnico. Salvador: Ed. Juspodvm,
2019, p. 155.

" Ac6rddo n° 2201-003.961, Primeira Turma Ordinaria da Segunda Camara da Segunda Secdo, publicado em
24/10/2017.

8 Voto proferido pela Conselheira Cristiane Silva Costa, Acérddo n° 9101-004.303, de 12 Turma da Camara Superior
de Recursos Fiscais, sessdo de 06/08/2019.
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concomitancia caracteriza-se pela irrefutdvel identidade entre o pedido e a causa de
pedir dos processos administrativos e judiciais. Importa ren(ncia as instancias
administrativas a propositura pelo sujeito passivo de acdo judicial por qualquer
modalidade processual, antes ou depois do langcamento de oficio, com 0 mesmo objeto
do processo administrativo. (...) (Acérddo n° 3302-012.602, Relatora Conselheira
Denise Madalena Green, Segunda Turma Ordinaria da Terceira Camara da Terceira
Secdo, publicado em 03/02/2022)

(..) PROCESSO JUDICIAL E ADMINISTRATIVO. CONCOMITANCIA NAO
VERIFICADA. E necessério coincidéncia entre causa de pedir e pedido entre processo
judicial e administrativo, para que se conclua pela identidade entre a discusséo na esfera
administrativa e judicial. (Acorddo n° 2402-010.205, Relatora Conselheira Ana Claudia
Borges de Oliveira, Segunda Turma Ordinaria da Quarta Camara da Segunda Secéo,
publicado em 03/08/2021).

PROCESSOS ADMINISTRATIVO E JUDICIAL. CONCOMITANCIA. A matéria ja
suscitada perante o Poder Judiciario ndo pode ser apreciada na via administrativa.
Todavia, para ser caracterizada a concomitancia, o pedido e a causa de pedir dos
processos administrativos e judiciais devem guardar uma irrefutavel identidade.
(Acorddo n° 3302-008.240, Relator Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho,
Segunda Turma Ordinaria da Terceira Camara da Terceira Se¢do, publicado em
17/03/2020)

PROCESSO JUDICIAL E PROCESSO ADMINISTRATIVO. IDENTIDADE DE
OBJETO. INTELIGENCIA DA SUMULA CARF n° 1. Somente se verifica identidade
de objeto quando as demandas judiciais e administrativas ostentem as mesmas partes, a
mesma causa de pedir (fundamentos de fato - ou causa de pedir remota - e de direito -
ou causa de pedir prdxima) e o mesmo pedido (postulagdo incidente sobre o bem da
vida). Interpretacdo sistémica da Simula CARF n° 1. (...)

(Acérddo n°2201-003.151, Redator Designado Conselheiro Carlos Henrique de
Oliveira, Primeira Turma Ordinéria da Segunda Camara da Segunda Secdo, publicado
em 02/06/2016)

Superada a concomitancia, diante da falta de identidade entre as causas de pedir
judiciais e administrativa, convém salientar que, nos termos do enunciado da Simula Vinculante
CARF n° 165, “N&o é nulo o lancamento de oficio referente a crédito tributario depositado
judicialmente, realizado para fins de prevencdo da decadéncia, com reconhecimento da
suspensao de sua exigibilidade e sem a aplicacéo de penalidade ao sujeito passivo™ °.

2. DO FAP

A Constituicdo Federal prevé a instituicdo de contribuicdes sociais a serem pagas
pelo trabalhador e demais segurados da previdéncia social e pelo empregador, empresa ou
entidade a ela equiparada, incidindo sobre a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho
pagos a pessoa fisica que lhe preste servigo, ainda que sem vinculo empregaticio — arts. 149 e
195.

Prevé, também, no rol de direitos dos trabalhadores, o seguro contra acidentes de
trabalho (SAT), a titulo de contribuicdo a cargo do empregador, para custear os beneficios pagos
pela seguridade social em razéo destes acidentes de trabalho - art. 7°, inciso XXVIII.

No plano infraconstitucional, a Lei n° 8.212, de 24/07/1991, instituiu no art. 22
duas contribuicOes a cargo da empresa, sobre o total das remuneracdes pagas durante 0 més aos
segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais que lhe prestem
servicos: i) com aliquota de 20% e; ii) com aliquotas de 1%, 2% ou 3% (aqui excluidos 0s
contribuintes individuais), para o financiamento dos beneficios previstos nos arts. 57e 58 da Lei

® Vinculante, conforme Portaria ME n° 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021.
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n° 8.213/91 e aqueles concedidos em razdo do Grau de incidéncia de Incapacidade Laborativa
decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho (RAT).

Em marco de 2003, o Supremo Tribunal declarou a constitucionalidade da
contribuicdo ao Seguro Acidente de Trabalho (SAT) ao julgar o RE n® 343.446°.

Com o advento da Lei n° 10.666, de 08/05/2003, criou-se a reducdo das aliquotas
da contribuicdo ao SAT, de acordo com o Fator Acidentario de Prevengdo (FAP), que leva em
consideracdo os indices de frequéncia, gravidade e custos dos acidentes de trabalho.

Para estimular os investimentos das empresas em prevencdo de acidentes de
trabalho, aquelas que investem na reducdo da frequéncia, gravidades e custos dos acidentes,
recebem tratamento diferenciado com a diminuigdo da aliquota aplicavel. Com o grau de risco
leve aplica-se a aliquota de 1%, grau médio ganha a aliquota de 2% e o grau grave fica com
aliquota de 3%, nos termos dos arts. 10 da Lei n® 10.666/03 e 202 do Decreto n° 3.048/99.

Ao julgar o Recurso Extraordinario n® 677.725 com repercussdo geral (Tema
554), o Supremo Tribunal federal analisou, a luz do inciso Il do art. 5°, do § 1° do art. 37, do § 1°
do art. 145, bem como dos incisos I, 1I, 11l (alinea a) e IV do art. 150, todos da Constituicdo
Federal, a constitucionalidade, ou ndo, do art. 10 da Lei 10.666/2003 e de sua regulamentagéo
pelo art. 202-A do Decreto 3.048/99, com a redacdo conferida pelo Decreto 6.957/2009.
Dispositivos que disciplinaram a reducdo ou a majoracdo das aliquotas de contribuicdo ao
Seguro do Acidente do Trabalho — SAT, atualmente denominado Riscos Ambientais do Trabalho
- RAT, em razdo do desempenho da empresa, a ser aferido de acordo com o Fator Acidentario de
Prevencdo - FAP, fixado a partir de indices calculados segundo metodologia aprovada pelo
Conselho Nacional de Previdéncia Social, 6rgdo integrante do Poder Executivo.

Em conclusao, a Corte Suprema firmou que “O Fator Acidentéario de Prevencédo
(FAP), previsto no art. 10 da Lei n° 10.666/2003, nos moldes do regulamento promovido pelo
Decreto 3.048/99 (RPS) atende ao principio da legalidade tributaria (art. 150, I, CRFB/88)”. O
feito transitou em julgado em 03/02/2023.

Na Acdo Judicial ajuizada pela recorrente, foi proferida Decisdo em 14/03/2022
negando seguimento aos recursos especial e extraordinario interpostos pela contribuinte, nos
seguintes termos:

DECISAO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105,
111, a, da Constituicdo Federal, contra acérddo deste Tribunal, em que se objetivava o

10 CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT.
Lei 7.787/89, arts. 3° e 4°; Lei 8.212/91, art. 22, 11, redac8o da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99.
C.F., artigo 195, 8 4°; art. 154, II; art. 5°, Il; art. 150, I. I. - Contribui¢do para o custeio do Seguro de Acidente do
Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3°, 1I; Lei 8.212/91, art. 22, 1I: alegacéo no sentido de que sdo ofensivos ao art.
195, § 4°, c/c art. 154, |, da Constituigdo Federal: improcedéncia. Desnecessidade de observancia da técnica da
competéncia residual da Unido, C.F., art. 154, |. Desnecessidade de lei complementar para a instituicdo da
contribuicdo para o SAT. Il. - O art. 3%, 11, da Lei 7.787/89, ndo é ofensivo ao principio da igualdade, por isso que o
art. 4° da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. Il1. - As Leis 7.787/89, art. 3°, 1l, e
8.212/91, art. 22, Il, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigacao tributéria
valida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementagdo dos conceitos de "atividade preponderante” e
"grau de risco leve, médio e grave", ndo implica ofensa ao principio da legalidade genérica, C.F., art. 5, 1l, e da
legalidade tributéria, C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteldo da lei, a questdo ndo é de
inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que ndo integra o contencioso constitucional. V. - Recurso
extraordinario ndo conhecido. (RE 343446, Relator(a): CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em
20/03/2003, DJ 04-04-2003)
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reconhecimento da inexigibilidade da contribuicdo por Risco de Acidente do Trabalho
(RAT) com a aplicacdo do Fator Acidentario de Prevencao (FAP).

Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussdo geral, no
julgamento do Recurso Extraordinario — RE n° 677725 (Tema 554) , firmou a tese de
que o Fator Acidentario de Prevencdo (FAP), previsto no art. 10 da Lei n° 10.666/2003,
nos moldes do regulamento promovido pelo Decreto 3.048/99 (RPS), atende ao
principio da legalidade tributaria (art. 150, 1, CRFB/88) (Recurso Extraordindrio
Relator(a): Min. Luiz Fux Julgamento: 11/11/2021 Publicagio: 16/12/2021 Orgdo
julgador: Tribunal Pleno Publicagédo Processo Eletronico Repercussdo Geral - Mérito
DJe-247; Divulg 15-12-2021 PUBLIC 16-12-2021).

No caso em tela, o acorddo recorrido encontra-se em consonancia com o entendimento
do STF, conforme o Recurso Extraordinario - RE n°677725 (Tema 544), pelo que nego
seguimento ao recurso especial, com fundamento na alinea “b” do inciso I do art. 1.030
do Cddigo de Processo Civil.

Intime-se. Publique-se.
Brasilia-DF,14de margo de 2022.

Desembargadora Federal ANGELA CATAO Corregedora Regional no exercicio da
Vice-Presidéncia do TRF1

DECISAO

Trata-se de recurso extraordindrio interposto pela parte autora, com fundamento no art.
102, 111, a, da Constituicio Federal, que objetivava o reconhecimento da inexigibilidade
da contribuicdo por Risco de Acidente do Trabalho (RAT) com a aplicacdo do Fator
Acidentario de Prevencdo (FAP).

Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussdo geral, no
julgamento do Recurso Extraordinario — RE n°® 677725 (Tema 554) , firmou a tese de
que o Fator Acidentario de Preven¢do (FAP), previsto no art. 10 da Lei n° 10.666/2003,
nos moldes do regulamento promovido pelo Decreto 3.048/99 (RPS), atende ao
principio da legalidade tributaria (art. 150, |, CRFB/88) (Recurso Extraordinario
Relator(a): Min. Luiz Fux Julgamento: 11/11/2021 Publicacdo: 16/12/2021 Orgio
julgador: Tribunal Pleno Publicacdo Processo Eletrdnico Repercussdo Geral - Mérito
DJe-247; Divulg 15-12-2021 PUBLIC 16-12-2021).

Ante o exposto, com fundamento na alinea b do inciso | do art. 1.030 do Cddigo de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinario.

Intime-se. Publique-se.
Brasilia-DF,14 de marco de 2022.

Desembargadora Federal ANGELA CATAO Corregedora Regional no exercicio da
Vice-Presidéncia do TRF1

Nesse sentido, “0 efeito suspensivo aplicado a contestagdo administrativa do FAP
ndo impede que haja a lavratura do Auto de Infragdo para a constituicdo do credito tributario
relativo a contribuigdo para o GIILRAT decorrente da diferenca entre o FAP que foi atribuido
ao contribuinte pela Previdéncia Social e aquele que foi por ele declarado em GFIP, tendo por
consequéncia apenas a impossibilidade de se buscar a satisfacdo coativa, via execugao fiscal, do
crédito tributario lancado, antes que seja definida em carater definitivo, no ambito
administrativo, a questdo do FAP aplicavel ao contribuinte” (Acorddo n® 2301-010.813).

Portanto, nesse ponto, correto o lancamento quanto aos valores relativos a
diferencga da aliquota RAT recolhida a menor pelo contribuinte em decorréncia da utilizagéo do
Fator Acidentario Previdenciario — FAP incorreto.
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3. Dos juros e da multa de oficio
Sustenta a recorrente a inexigibilidade da multa e dos juros aplicados.

O art. 63 da Lei n° 9.430/96 determina que, na constituicdo de crédito tributario
destinada a prevenir a decadéncia, relativo a tributo de competéncia da Uni&o, cuja exigibilidade
houver sido suspensa na forma dos incisos IV e V do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional
(CTN), ndo cabera lancamento de multa de oficio, caso a suspensdo da exigibilidade tenha
ocorrida antes do inicio de qualquer procedimento de oficio a ele relativo.

O § 2° do citado dispositivo esclarece que a interposicdo da acdo judicial
favorecida com a medida liminar interrompe a incidéncia da multa de mora, desde a concessao
da medida judicial, até 30 dias ap6s a data da publicacdo da decisdo judicial que considerar
devido o tributo ou contribuic&o.

A prépria Fiscalizacdo informou no Relatério Fiscal que a empresa ajuizou acao
buscando declarar a inconstitucionalidade do artigo 10 da Lei n° 10.666/2003 que estabelece o
FAP (processo 2010.35.00.000661-7 — 9a Vara da Secdo Judiciaria de Goids) e que em
28/01/2010 foi deferida antecipacdo de tutela para suspender a exigibilidade da contribuicédo do
RAT majorada pela aplicagdo do FAP. Contudo, em 15/07/2010, foi proferida sentenca
revogando a tutela antecipada.

O contribuinte teve ciéncia do Termo de Inicio de Procedimento Fiscal — TIPF em
12/12/2013 (fls. 69) e o lancamento, formalizado em 07/01/2015, abrange o periodo de 01/2010
a 12/2011.

Da anélise dos dispositivos descritos, exsurge que a multa de mora sera afastada
no langamento tributario destinado a prevenir a decadéncia tdo somente na hipotese em que o
crédito tributario estiver com sua exigibilidade suspensa por for¢a de medida liminar concedida
em mandado de seguranca ou em outra acdo ou de tutela antecipada.

A interpretacdo conferida deve ser literal, de modo a ndo abarcar outras situacao
de suspensdo de exigibilidade do crédito tributario, conforme art. 151, do CTN, porquanto revela
hipétese de exclusdo do crédito tributario que deve observar o comando do art. 111, I, do CTN*.,

O Superior Tribunal de Justica, no julgamento do REsp 1.764.198, sem eficacia
vinculativa, concluiu que o prazo para pagamento do tributo sem a incidéncia de multa
moratoria, em razdo da revogacao de causa suspensiva judicial, ndo é interrompido pela
oposicao de embargos de declaracao.

Assim, com razdo a decisao recorrida ao afirmar que (fl. 322):

Conforme relatado, nos autos da acdo 2010.35.00.000661-7 € discutida a
constitucionalidade da majoracdo da contribuicdo ao RAT em virtude da aplicacdo do
FAP. Em consulta ao site do TRF da Primeira Regido (trf1.jus.br), pode-se verificar que
a acdo 2010.35.00.000661-7 tem a seguinte descrigdo: “declaratoria de inexisténcia de
obrigacdo tributaria em relacdo ao aumento do FAP fator acidentario previdenciario a
ser aplicado a partir de jan2010” e se encontra na situagdo “suspensdo/sobrestamento —
decisdo tribunal superior — repercussio geral (STF)”, datada de 24/08/2017.

Conforme consta nos autos, nesta acédo, foi inicialmente concedida antecipacédo de tutela
em favor da autuada, sendo o pleito julgado posteriormente improcedente. Houve
interposicdo por parte da autuada do recurso de apelacdo e o ajuizamento de acdo
cautelar (processo 0060007-02.2014.401.0000/GO) na qual foi deferida a suspenséo da
exigibilidade do crédito tributario em questéo:

11 REsp 1.090.864/RS, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, julgado em 10.05.2011, DJe 01.07.2011.
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Ante o0 exposto, com fulcro no art. 798 do CPC, defiro o pedido de medida cautelar
liminar, para suspender a exigibilidade do RAT com a incidéncia dos indices FAP em
discussdo na Apelacdo 2010.35.00.000661-7 (art. 151, V, do CTN). (c6pia da liminar
juntada pela autuada as fls. 302/307).

Assim, constata-se que a autuada obteve a suspensdo da exigibilidade do crédito
tributario pela medida liminar concedida nos autos da acéo cautelar incidental 0060007-
02.2014.401.0000/GO. Contudo, consulta ao site do TRF mostra que tal decisdo so foi
proferida em 10/12/2014 e publicada em 11/12/2014, ndo havendo que se falar,
portanto, na aplicacao do disposto no artigo 63 da Lei 9.430/96 ou na Simula CARF 17,
pois, conforme referidos dispositivo legal e simula de jurisprudéncia administrativa, a
ndo aplicacdo da multa de oficio ocorre quando a suspensdo da exigibilidade tenha
ocorrido antes do inicio de qualquer procedimento de oficio

Nesse ponto, sem razao a recorrente.
Conclusdo

Diante do exposto, voto por votos acolher a preliminar suscitada no recurso
voluntério interposto e, no meérito, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Ana Claudia Borges de Oliveira



